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ATOS DO CAMPUS POÇOS DE CALDAS  

PORTARIAS  

PORTARIA 2/2020 - GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

3 de janeiro de 2020 

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.306, de 10/08/2018, publicada no DOU de 14/08/2018, seção 2, página 24, e em

conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:        

Art.  1º  -  PRORROGAR,  a  Portaria  nº  122  de  05  de  dezembro  de  2019,  referente  à

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 06/2018 CELEBRADO COM A EMPRESA BRUNO A. B. M.

DE BARROS, mantendo os fiscais até o encerramento da vigência do contrato em 31.12.2020. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA 3/2020 - GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

9 de janeiro de 2020 

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.306, de 10/08/2018, publicada no DOU de 14/08/2018, seção 2, página 24, e em

conformidade com a  Lei 11.892/08, RESOLVE:

Art. 1º – ALTERAR, Portaria 181, de 09 de dezembro de 2019,  a qual nomeia servidores para

atuarem como Fiscal Titular e Fiscal Substituto, no acompanhamento e fiscalização do Contrato n°

009/2017,  Processo  nº  23500.003791.2017-41,  Carona nº  005/2017,  celebrado  entre  o  Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus Poços de Caldas e

MAPFRE VIDA S/A , inscrita no CNPJ nº 55.484.753/0001-49, que tem como objeto a contratação

de seguro contra  acidentes  pessoais,  morte  acidental,  invalidez  permanente total  ou parcial  por

acidente, despesas médicas hospitalares e odontológicas, do tipo coletivo, para alunos , devidamente

matriculados no Campus Poços de Caldas, tanto na modalidade presencial, à distância ou através do

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC, com idades entre 14 e

70 anos e estagiários contratados pelo IFSULDEMINAS, ocorridos em qualquer parte do Globo e
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em qualquer período, A   SABER:

Fiscal Titular – Rafael Martins Neves,  Auxiliar em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº

3006489, CPF 016.029.056-22.

Fiscal  Substituto  –   Rosangela  Frederico  Da  Fonseca,  Assistente  em Administração,  matrícula

SIAPE nº 2083445, CPF 003.658.738-96.

Art. 2º – São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações:

Art. 3º – Esta portaria vigerá durante a  validade do referido Contrato, até 30/11/2020.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA 4/2020 - GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

9 de janeiro de 2020 

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.306, de 10/08/2018, publicada no DOU de 14/08/2018, seção 2, página 24, e em

conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:

Art. 1º– DESIGNAR, servidores para alimentar o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de

Contratações  (PGC)  para  o  exercício  de  2021  com  os  itens  levantados  nas  planilhas  de

planejamento, do IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas, passando a mesma a vigorar com a

seguinte composição, A SABER: 
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Art. 2º - Esta portaria vigerá por 1 (um) ano.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PORTARIA 5/2020 - GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

10 de janeiro de 2020 

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado

pela Portaria nº 1.306, de 10/08/2018, publicada no DOU de 14/08/2018, seção 2, página 24, e em

conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:            

Art. 1º - PRORROGAR, a Portaria nº 117, de 16 de agosto de 2019, referente à FISCALIZAÇÃO

DO CONTRATO 02/2018 CELEBRADO COM A EMPRESA ARTEBRILHO MULTISERVIÇOS

LTDA EPP mantendo os fiscais até o encerramento da vigência do contrato em 21.01.2021. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
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PORTARIA 6/2020 - GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

13 de janeiro de 2020 

 O  DIRETOR  GERAL  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUL  DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS  POÇOS  DE

CALDAS,  nomeado pela  Portaria  nº  1.379,  de 17/08/2018,  publicada  no DOU de 20/08/2018,

seção 2, página 27, e em conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:        

Art. 1º - CORRIGIR, nome do fiscal titular na Portaria nº 180 de 06 de dezembro de 2019,  de

GUSTAVO PEREIRA SANTOS para GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS.

Art. 2º - A portaria refere-se à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 08/2019 CELEBRADO COM A

EMPRESA SETE BAHIA TERCEIRIZAÇÃO EIRELLI.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA 7/2020 - GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

13 de janeiro de 2020

O  DIRETOR  GERAL  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUL  DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS  POÇOS  DE

CALDAS,  nomeado pela  Portaria  nº  1.379,  de 17/08/2018,  publicada  no DOU de 20/08/2018,

seção 2, página 27, e em conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:  

Art.  1º  -ALTERAR  as  férias  do  servidor,  THIAGO  CAPRONI  TAVARES,  Professor  EBTT,

matrícula SIAPE 1747751, por necessidade de serviço, marcando novo período a ser usufruído,

obedecendo o quê se SEGUE:

Cancelar: 28/01/2020 a 31/01/2020 (4 dias).

Novo Período a ser usufruído: 02/04/2020 a 05/04/2020 (4 dias)

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA 8/2020 - GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

13 de janeiro de 2020 

O  DIRETOR  GERAL  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUL  DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS  POÇOS  DE

CALDAS,  nomeado pela  Portaria  nº  1.379,  de 17/08/2018,  publicada  no DOU de 20/08/2018,

seção 2, página 27, e em conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:  

IFSULDEMINAS BOLETIM DE SERVIÇO 8



Art.  1º  -ALTERAR  as  férias  do  servidor,  NELSON  DE  LIMA  DAMIÃO,  Assistente  em

Administração, matrícula SIAPE 1897220, por necessidade de serviço, marcando novo período a

ser usufruído, obedecendo o quê se SEGUE:

Cancelar 1º período: 13/01/2020 a 28/01/2020 (16 dias).

Novo Período a ser usufruído: 13/01/2020 a 31/01/2020 (19 dias)

Cancelar 3º período: 13/10/2020 a 16/10/2020 (4 dias).

Novo Período a ser usufruído: 13/10/2020 a 13/10/2020 (1 dia)

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA 9/2020 - GAB/PCS-DG/PCS/IFSULDEMINAS

20 de janeiro de 2020 

 O  DIRETOR  GERAL  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUL  DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS  POÇOS  DE

CALDAS,  nomeado pela  Portaria  nº  1.379,  de 17/08/2018,  publicada  no DOU de 20/08/2018,

seção 2, página 27, e em conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:

Art.  1º–  ALTERAR  Portaria  64,  de  23  de  maio  de  2019,  desde  o  dia  13/01/2020,  alterando

composição dos servidores conforme Instrução Normativa 03 que dispõe sobre a organização do

processo e procedimentos necessários à execução das Análises Socioeconômicas dos candidatos

inscritos nas vagas reservadas às Ações Afirmativas dos Vestibulares do IFSULDEMINAS, para

compor  a  COMISSÃO  DE ANÁLISE  DAS  AÇÕES  AFIRMATIVAS,  do  IFSULDEMINAS  –

Campus Poços de Caldas, sob a orientação do primeiro, a SABER:

Fábio Geraldo de Ávila, Assistente Social, matrícula SIAPE nº 1826284.

Heliese Fabricia Pereira, Bibliotecária, matrícula SIAPE nº 1608902, representante da COPESE;

Aline Ribeiro Paes Gonçalves, Técnica em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 2251621,

representante da Coordenadora de Assuntos Educacionais; 

Adriana Aparecida Marques, Auxiliar em Administração, matrícula SIAPE nº 3003386; 

Daniela de Cássia da Silva, Técnica em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE  nº 1896726.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º – Esta Portaria terá vigência até 23 de maio de 2021. 
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LICENÇA CAPACITAÇÃO – CONCESSÃO

Processo Eletrônico n°: 23500.000028.2020-63

Nome da Servidora: LILIAN FERNANDES

Cargo: Assistente de Aluno

Matrícula: 1830628

Regime Jurídico: Único

Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas

Período aquisitivo para licença: 10.12.2010 à 08.12.2015 (5 anos).

Período de Afastamento: 04.05.2020 à 31.07.2020 (89 dias).

Fundamentos  Legais:  Art.  87 da Lei  8.112/90,  Resolução no 16/2017,  Decreto 9.991 de 28 de
agosto de 2019 e Instrução Normativa n° 201 de 11 de setembro de 2019.

Processo Eletrônico n°: 23500.000035.2020-65

Nome da Servidora: VERONICA VASSALLO TEIXEIRA

Cargo: Assistente em Administração

Matrícula: 2098119

Regime Jurídico: Único

Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas

Período aquisitivo para licença: 04.03.2014 à 02.03.2019 (5 anos).

Período de Afastamento: 03.02.2020 à 03.03.2020 (30 dias).

Fundamentos  Legais:  Art.  87 da Lei  8.112/90,  Resolução no 16/2017,  Decreto 9.991 de 28 de
agosto de 2019 e Instrução Normativa n° 201 de 11 de setembro de 2019.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – HOMOLOGAÇÃO

Nome da Servidora: Judite Fernandes Moreira

Cargo: Bibliotecária/Documentalista

Matrícula: 1035850

Regime Jurídico: Único

Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas

Período de Afastamento: 20.12.2019 a 03.01.2020 (15 dias)
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Fundamento Legal: Artigos 202 e 203. do(a) LEI 8.112/90

SUBSTITUIÇÃO REMUNERADA

Nome do Servidor: Vagno Emygdio Machado Dias

Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

Matrícula: 1754118

Regime Jurídico: Único

Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas

Cargo/Função a ser Substituída: Coordenadoria do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas /
FCC

Ato de Nomeação: Portaria 1331 de 28/08/2019

DOU em que foi publicada a Nomeação: 30/08/2019

Nome do Ocupante Titular: Jane Piton Serra Sanches

Motivo do Afastamento: Licença Capacitação

Período do Afastamento: 01/12/2019 a 31/12/2019 (31 dias)

Fundamento Legal: Art. 38 da Lei no 8.112/90, alterado pela Lei no 9.527/97.

IFSULDEMINAS BOLETIM DE SERVIÇO 11


	ATOS DO CAMPUS POÇOS DE CALDAS
	PORTARIAS
	LICENÇA CAPACITAÇÃO – CONCESSÃO
	LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – HOMOLOGAÇÃO

